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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.822, DE 30 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$
2.795.840,00 a ser coberta com ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, autorizada

pela Lei Municipal Nº 3.805, de 23/04/2025, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor total de R$ 2.795.840,00 (dois milhões, setecentos e noventa e cinco mil e oitocentos e quarenta reais), nos termos
do Artigo  4º,  combinado com o  Anexo II,  da  Lei  Municipal  Nº  3.805,  de  23/04/2025,  modificando a
Dotação Orçamentária da  Lei Municipal  Nº 3.756,  de 31/12/2024,  em consonância com o Inciso I,  do
Artigo  41,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964,  e  observada  a  seguinte  Classificação da  Despesa
Orçamentária:

Órgão: 03 (SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO)
Unidade: 01 (GOVERNO MUNICIPAL)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0026 (Gestão Integrada de Governo)
Atividade: 2.003 (Manutenção da Secretaria Municipal de Governo)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  041]  ......................................  R$
800,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Gestão e Coordenação Administrativa)
Atividade: 2.004 (Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)
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Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  058]  .................................  R$
31.470,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Gestão e Coordenação Administrativa)
Atividade: 2.008 (Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças e Tributação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  074]  .................................  R$
31.400,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  105]  ...............................  R$
203.870,00
Elemento:  3.3.90.48.00  (Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa  Física)  [Ficha
106] ................. ............................................................................................................................
R$ 1.430.360,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.011 (Proteção Social à Criança e ao Adolescente)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  126]  .................................  R$
12.000,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)
Atividade: 2.017 (Manutenção e Qualificação da Atenção Primária)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  336]  ...............................  R$
194.040,00
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Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão da Secretaria Municipal de Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  408]  .................................  R$
34.770,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.023 (Ensino Fundamental)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  445]  .................................  R$
47.070,00

Atividade: 2.084 (Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo – Ensino Fundamental – 30%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  470]  ...............................  R$
264.840,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.024 (Ensino Infantil)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  498]  .................................  R$
71.450,00

Atividade: 2.087 (Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo – Educação Infantil: Creche – 30%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 273 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros – Creche)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  529]  .................................  R$
35.340,00

Atividade: 2.088 (Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo – Educação Infantil: Pré – 30%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 274 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros – Pré-Escola)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  545]  ...............................  R$
134.900,00
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Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 363 (Ensino Profissional)

Programa: 0012 (Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante)
Atividade: 2.031 (Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  580]  .................................  R$
55.440,00

Órgão:  09  (SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO [CULTURA,  TURISMO,  EVENTOS  E
COMUNICAÇÃO SOCIAL])

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA)
Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)
Programa: 0005 (Promoção e Acesso à Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  605]  .................................  R$
36.740,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)
Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)
Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Esporte, Lazer e Qualidade de Vida)
Atividade: 2.037 (Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  626]  ...................................  R$
7.200,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 02 (SETOR DE SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Serviços Urbanos)
Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  653]  .................................  R$
70.200,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E.)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)
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Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto – S.A.E.)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  669]  .................................  R$
16.370,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 04 (SETOR DE TRANSPORTES)

Função: 26 (Transporte)
Subfunção: 782 (Transporte Rodoviário)

Programa: 0008 (Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais)
Atividade: 2.043 (Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  684]  .................................  R$
11.240,00

Órgão: 12 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0038 (Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano)
Atividade: 2.046 (Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  712]  ...................................  R$
8.600,00

Órgão: 14 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS)

Função: 03 (Essencial à Justiça)
Subfunção: 062 (Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário)

Programa: 0031 (Gestão dos Negócios Jurídicos)
Atividade: 2.049 (Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  746]  .................................  R$
11.100,00

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 182 (Defesa Civil)

Programa: 0034 (Segurança Pública e Defesa Civil)
Atividade: 2.050 (Manutenção das Atividades de Policiamento, Fiscalização e Segurança Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  762]  .................................  R$
18.170,00

Órgão: 16 (SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE)
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Unidade: 01 (PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE)
Função: 18 (Gestão Ambiental)

Subfunção: 541 (Preservação e Conservação Ambiental)
Programa: 0009 (Preservação e Conservação Ambiental)

Atividade: 2.047 (Preservação e Proteção Ambiental)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  776]  .................................  R$
68.470,00

TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  .........................................  R$
2.795.840,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  VALOR  do  “Total  dos  Créditos  Adicionais
Suplementares”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultante  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS da Dotação Orçamentária a seguir, originalmente fixadas na “L.O.A.”, modificando, assim, a Lei
Municipal Nº 3.756/2024,  nos termos do Artigo 5º,  combinado com o Anexo III,  da  Lei Municipal Nº
3.805/2025,  em  consonância  com  o Parágrafo  1º,  e  seu  Inciso  III,  do  Artigo  43,  da  Lei  Federal  Nº
4.320/1964, e observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 02 (PODER EXECUTIVO)
Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão do Gabinete do Prefeito)
Atividade: 2.001 (Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  013]  .................................  R$
24.300,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Atividade: 2.095 (Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  162]  .................................  R$
59.500,00

Atividade: 2.098 (Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  213]  ...............................  R$
199.500,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
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Subfunção: 245 (Serviços SocioAssistenciais)
Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Atividade: 2.013 (Proteção Social Básica)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  251]  .................................  R$
89.500,00

Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  290]  .................................  R$
59.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 306 (Alimentação e Nutrição)
Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.033 (Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  423]  ...................................  R$
6.100,00

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)
Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)

Atividade: 2.083 (Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério – Ensino Fundamental – 70%)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 261 (Educação – Fun.D.E.B. – Magistério / Profissionais da Educação)
Elemento:  3.1.90.11.00  (Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil)  [Ficha
452]  ............  ...............................................................................................................................
R$ 435.080,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 362 (Ensino Médio)

Programa: 0012 (Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante)
Atividade: 2.030 (Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  563]  .................................  R$
25.300,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 01 (ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Engenharia e InfraEstrutura Urbana)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
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Código de Aplicação: 110 (Geral)

Projeto:  1.113 (Reforma e Ampliação do Prédio da Escola Roberto Robazzi para Implantação da Faculdade
de Medicina)

Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  634]  ..............................  R$
1.000.200,00

Projeto: 1.116 (Construção de Calçadão e CicloFaixa)
Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  637]  .................................  R$
122.060,00

Projeto: 1.118 (Construção e Reforma de Poços Artesianos)
Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  639]  .................................  R$
250.000,00

Projeto: 1.117 (Revitalização ou Reforma do Centro de Zoonoses e PetContainer)
Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  638]  .................................  R$
490.000,00

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS)
Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 06 (Segurança Pública)
Subfunção: 125 (Normatização e Fiscalização)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)
Atividade: 2.044 (Manutenção das Atividades do Departamento de Trânsito e Fiscalização)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 400 (Trânsito – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  700]  .................................  R$
11.600,00

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO)
Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)
Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário)
Atividade: 2.048 (Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.46.00  (Auxílio  Alimentação)  [Ficha  729]  .................................  R$
23.200,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .............. R$ 2.795.840,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, ENTENDE-SE por:

I –  ANULAÇÃO  PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não  comprometidos,  sendo  precedida  de
exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]  Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou
Suplementar[es]” (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo
1º e Inciso III);
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II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto
de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da
Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo de

Natureza  da  Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade  de
Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de
Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

III – CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]: Autorização[ões] de despesa[s]
insuficientemente fixada[s] na Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, a reforço de Dotação
Orçamentária (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso I);

IV  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender  determinada  despesa,  a  fim de  executar  Ações  de  Governo [sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou
Operações Especiais] que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 5ª
Edição Válida a Partir do Exercício de 2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua “Despesa Orçamentária”, “Créditos
Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
(Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 1º);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 2.278, DE 17/04/2003: Instituição do Auxílio Alimentação para
servidores  públicos  ativos,  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  a  partir  de  01/04/2003  (Fonte  → Lei
Municipal Nº 2.278, de 17/04/2003, em seu Artigo 1º);

VII  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.398,  DE  14/04/2005:  Instituição  do  Programa  de
Complementação  de  Renda aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  e  às  servidoras  em gozo  de  licença
maternidade,  da  Administração  Municipal,  extensivo,  também,  aos  funcionários  inativos  e  pensionistas
vinculados ao Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo (I.Pre.Mo.), a partir de 01/04/2005 (Fonte →
Lei Municipal Nº 2.398, de 14/04/2005, em seu Artigo 1º, combinado com o respectivo § 1º);

VIII  – LEI MUNICIPAL Nº 3.756,  DE 31/12/2024: Estimativa da receita e fixação da
despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025, também chamada de  Lei Orçamentária
Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024);

IX  – LEI MUNICIPAL Nº 3.805, DE 23/04/2025: Autorização de abertura de “Créditos
Adicionais Suplementares”, no valor total de R$ 2.795.840,00, a ser coberta com “Anulações Parciais de
Dotação Orçamentária”,  objetivando a  atualização  de  valor  do  Auxílio  Alimentação  e  do  Programa de
Complementação  de  Renda,  instituídos  pelas  Leis  Municipais  Nº  2.278  de  17/04/2003  e  Nº  2.398  de
14/04/2005, dando, ainda, outras providências (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.805, de 23/04/2025);
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ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 30 DE JUNHO DE
2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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{m-*6br
ESTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNrcO

Proc. Licitatório n." 000052/25
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) N.O 25
Objeto: Registro de Preços para Contrataçáo de Prestaçáo de Servigo de Acolhimento para ldosos para ldosos, de ambos os
sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessênta) anos afim de atender a demanda do município de Morro Agudo.
Detalhamento do Objeto:

Na data de 0í de julho de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o PregoeiÍo e a Equipe de Apoio, composta na lista
abaixo:
PoÍtãria Data ' . Mofie.. Caígo CPF RG
9870 071O412n25 Ana Paula Santos Magalháes Pregoeiro 292.123 008-98 33 238.269-2
9870 o7lw2o25 Cínda OênipotiFêntâccin' Equipê de Apoo 361.895.73860 41112676"3
s870 o7to4t2a25 JOSE SÉRGiO SOUZA TOSTES Equipe de Apoio 277.809 088-60 29 282959-0
Reuniram-se para realizaÍ os procedimentos íelativos ao Pregão Eletrônico em epígíafe. lnicialmente o PÍegoeiro abÍiu a sessáo
pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas .ecebidas e abrindo a fase de lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de c.edenciados abaixo:
Código Pfoponentê / Foniecedot r

LIC002
Sim LlC002

. Llcool
Sim Llcool

Prêfrêrênerâ de cootrelaçáo
(art. 44 dâ LC 123/2006)
Sim

CLASSTFTCAÇÃO Ol PROPOSTA RECEBTDAS
Com a colaboraçáo dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas rêcebidas, quando foi
veÍificado se câda proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos ê
condiçôes defornecimento. Constatada a regulaÍidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa
de lances em razâo dos preços propostos, confomle lista de classificaçâo da proposta recebidas apresentâda a seguirl
llem Lote Descnçào do Lole
1 o0o0oo0r rore il" ooooooor starüs
Classil. Codjgo Proponente / FomecedoÍ ValorTotai Lance
1 LlC001 6 096 000 oocassfcado

S

1 LlC002 6 096 000 00C assiícado
S

MENSAGENS
Apeldo
Píoponêâte / Fomecedd
Ltc001
Ltc001

Código
Tipo Empíesa

PÍEêrência de contralaÇão (art. 44 da Lc 1 2312006)
Empíesa sediada local ou íegbnâlmente
Sim
Náo

De: SISTEIúA - Para: ÍODOS - (Data e Horâ: 0'l/07/2025 08:00:03)
Sessáo rnrcrada. aguaÍde.
Dê: ftêgoêiro - PaÍa; TODO§.- (Dâtaê |iorá: 101/07/2025 08:00:20)
BOM DIAI
De:PÍegoeiro - Para:TODOS (Datâ e Hora: 01/0712025 Aa:oo:4o)
INCIAREMOS A FASE DE LANCES EM lO I\,,IINUTOS
Oe: LlCoOl - Pâíâ: Prêgo€iÍo - (Oata e Hora O1n7lm25 OA:OO 42].
Boft (§al
De: Equipe de Apoio - Para: TODOS - (Dâtâ e Hora: 01/07/2025 08:00 43)
bom dia
De: Llc0Ô1 ..Párá. ptêEiçrro.,{Datà à Hôá: 01,/0r2q25 Õ8;04:55)
esta c€inclol
De:LlC001 - Pâra: Pregoeiro (Data e Hora: 01/0712025 0a:05:O7)
se cair eu retomo dê novol
De: Pregoeiro - Para: Llcoo1 - (Llste e Horâ: 01/07/2025 08 06:11)
Consegu reloÍneí
De: LlC001 ' Para: PregoeÍo - (Data ê Hora: 01/07/2025 08r06:33)
sim

ÍpoEmprêsa CNPJ
CPF RG
tvE 000.000 000/0000 00
000 000 000 00 0

ME 000.000.000/0000 00 Sim
000.000.000.00 0

Llc002
Llc002

Mensagens .lo Paocesso Licitâtóío
Mensagens

\,
p
I

\

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO OE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Der LlC001 - Para: Preloearo - (Dala ê Hore: 01/07/2025 0AO7:O2I
DOí enquanto êstlu 6quil o slte e3tâ dânó, uns eÍÍo6 estÍanhosl
Oe: PÍegoeiro - Para: LlC001 - (Dala ê Hora: 01/07/2025 08:07:36)
e êquipe técnicâ iá está sâbendo
De: LlC001 - Parai Prêgoeiro - (Datâ e Hora: 01/07/2025 08:08:06)
okl
Der Pregoeiro - Para: LlC001 - (Datâ e Horâ 01/0712025 08 09:16)
câso o sislema peamaneçá poa mais de 1 0 mrnutos fo ra do a r seaá suspensa a sessão, sendo relomada â pos 24 ho ras O q ue será d evrdâmenle
nfonnado aos lrcrlanle§
De LICOO1 . Para PÍegoetro - (Oatâ e Hoía 01/07/2025 08 09 3€)
ok'
De: SISTEIrA Parâ TODOS - (Dalâ e Hota A1|A7/2O25 Oa 10 35)
Proposlas envadas em análise, aguarde
De: SlSTEl.lA - Pâía: TODOS " (Dáta e Hora 0t/07/2025 08:10:40)
Lotê / ltem: 1 - LOTÉ i.l" 00m0001
De:S|SÍEMA Para TODOS (DataeHoÍa a1la7l2o25 oa 1o:4o)
AtenÇáo mensagens drsponiveis paÍa o tem
Dê: SISTEUA - Para: TOOOS - (Datâ e Hora: 01/0712025 0823131)
Reabertura dê itêm.
Oe: SISTEMA - PaÍar TODOS - (Data e HoÍa: 01/0712025 08 23:31)
Lote / ltem "1" reaberto a lances aguâde
Molivo: eío do srslema
Dêr SISÍEMA - Para: TODOS - (Datã e Ho.a: 01/0712025 002345)
Lotê / ltêm: 1 - tOÍE llo o0ooo001
Oê SISTEMA Para:TODOS (Oala e Hora o1lo7l2a25 aa 23 45)
Aleição mensâgens drsponivers pâra o ileml
Der Pregoeiro - Parâ: TODOS ' (Datae Hora; 01/072025 08:36106)
em razáo das iníabilidedês do sislefia, a sessão sêaá suspensa sendo reaberh amenhã às 09:00 horag, com o reinicio da fâsê de lânces
De: PregoeÍo - Para: TODOS - {Data e Hoíâ 01/07i2025 08:36:19)

Oei LlC001 - PaÍa: Pregoerrc - (Data e Hora: Or/07/2m5 08 38.36)
sim obrigadol
De: LlC002 - PaÍa: Pregoeiro - (Data e HoÍa: 01/0712025 08 36:39)
Ok obrigâdo
De: slSTEli4A - Para: TODoS - (Dáta ê Horâ: 0í10712025 08:34:2a\
Sessâo 6uspensa.
De: SlSTEli4Á - Parâ:TODOS - (Dâta e Horâr 01/071202508:38 24)
Deta da nova realizeÉo 0210712025 -
HoÍáío 09:00
lúotivor S uspensáo Ad rn rn islrativa - lnstabilidade do sistema

Lote / llem 1

Mensâgens

Der SISTEMA - Parâ: TODOS - (Dâtâ e Hora 0110712025 08:23:45)
Resuliado da clâssifi caÉo dâs píoposlas lançâdes
1'- LlC001 (Classificádo),
1o - LlC002 (ClâssiÍcãdo)

Oe: SISTEMA - Pâra: TODOS - (Daia e Hoíê: 0110712025 0823:451
Ém drsputa. âguaídândo lânces.
De:SISTEMA Para TODOS (DataeHoÍa 41t4712025 08 23 45)
À,,lodo aberto, tempo dê 10 mrnutos, sêÍá prorrogada pelo srstema caso houveí lance oledado nos úllimos 2 m nutos
De: LlC001 ' PaÍai P.egoeiro - (Dala e Hora: 01/07120250A2436')
continua dando eÍo no lance
De: LlC001 - Para PregoeiÍo ' (Data e Hora o1lo7l2a25 08 24.52)
stou dândo um lânce de 6084.000 00
tê LlC001 - PaÍâ: Píegoeim - (Dste e Hora: o1/07/2025 08 25 03)
apenas para Íegiíro
De: PÍegoeiro - Para: TODOS - (Data e Hora: 01/0712025 48.25.29)
vemos aguaÍdar a fase de lancês serÍnelizâdâ
Dê: Preooeiío - Parê: TODOS - (Deta ê Hora: 01/0712025 OA:25:47)
parâ ávaliaa a sibâCáo
Oe: LlC002 - Pârâ: PregoeiÍo ' (Data e Horar 01/07/2025 08 26:00)
Bom dia SenhoÍ pregoeiÍo. o 1ânce náo eslá indo
De: Pregoeiro - Para: ÍODOS - (Oata e HoÉr 01/0712025 o8:27:3al
ao fnal dã lase de laoc€ a sessáo s€Íá su6pensa
De: LlC001 - Parâ: Pregoeiío ' (Data e Hora: 01/0712025 08 2A 35)

De: Pregoeirc - Parar ToDos - (Data e Hoía: 01/0712025 08:29.311
aÉs a susp€nsão da sêssào solicito que ênviem novo pedido de acesso, pala quê seja atuelizado sêus dâdos
De: LlC002 - Pa.a: PregoeÍo ' (Data e Hora: 01/07/2025 08 30 19)
ok
De: LlC001 - Parar Pregoeto " (Datâ e Horâ: 01/07/2025 08 30141)
ok
Dê: SISTEMA - Para TODOS ' (Dala e Hora a1la7t2o25 oa 33 45)
la'rces ÍnaLizados ag.rdÍdando â1álise dá coÍ.ssáo
De. LlCoOl - PaÍa PÍegoerro. (Dala e Hora. 01/0712025 08 3á 13)

x
\

\
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

voltr em 24 horag?
Der Pregoeio - Paía: TODOS, (Dâtrâ e Hora: 01/0712025 0a 35:47J
em razáo das instabilidades do sisiema, a seisão será suspensa sendo reaberla amanhá âs 09:00 horas com o reinício da fase de lances
De Píegoeiro - Pâ.a: TODOS ' {Data e Hora: 01/0712A25 0A:36:24J
cientes?

RODADA DE LANCES, LC123t2006 E NEGOCTAÇÃO
A sequência de oÍertas de lances ocorreu da foÍma que consta da lista de lances a sequiÍ.

OCORRÊNCIAS

EM RÂãO DE INSTABILIDADES REGISTRADAS NO SISTEMA, IMPEDINDo QUE oS LIcITANTEs REALIZASSEM LANcES.
A sESSÂo Fol susPENSA, sENDo REÂBERTA DrA ozoTl202s Às 09:00 HoRAS, coÀ, o REtNicto DA FAsE DE LANoES

ASSINAM
missôes / Portari

íntia Denipoti Fantaccini
CPF
RG 269-2

CPF : 361 895 738-60
RG.r41.112676-3
Câígo: Equipe de Apoio
PORÍARIq] 9870 DE 07/04/202sPO oE 07lo4t2a25

SOUZA
088-60

959 0

lA 9A70 0E O7tO412025
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ESTADO DE SÀO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNIC o

Proc- Licitatório n.o 000005/25
PREGÂo ELETRÔNrco (poRTAL DE coMpRAs) n.o 3
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA COMBATER PRAGAS
URBANAS E VETORES DE ZOONOSES
Detalhamento do Objeto:

Na data de 01 de lulho de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoerro e a Equipe de Apoio composta na lista
abaixo
PoÍEriâ ,.Data.,,r:.rl.l.r:t.::trii§o,têi,1,:.,:-.:,....-. Csrg,., r. al....tl:r,l:.:C.PF , L i RG9870 A7lA4l2A25 ANA PAULA SANTOS ITAGALHAES Êqu pe deApoio 292 123 008-98 33 238 269-28870 OTlUlWtt .r.-: {O§E§EiGiO §OUZÂTOSTES PÉloêi i) ,:'.., . ,, 2r:r09.08eôO 29.282.9s9-09870 A7tA4t2A25 MARINA PONTES ZILLI VICAR ÉqupedêApoio 442314988.57 44211 510-6
Reuniram se para Íealizar os proced menlos relativos ao Pregão Eletrônico em êpígrafe lniclalmente o PregoeiÍo abru a
sessão púbLica ean atendimento às disposições contidas no edtal divugando as propostas Íecebrdas e abrindo â íase de
lances

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:

Sim LlC003 000 000 000-00
000 000.0
0

0 000 000-00
000.000.000/0000-00
0

cLASSIFTCAÇÃO OA PROPOSTA RECEBTDAS
Com a colaboraÉo dos membros da Equipe de Apoao, o Pregoeiro proc€de! à análise das pÍopostas recebidas, quando foi
veraíicado se câda proposta atendia aos Íequisitos do edital, passou entáo ao exame da compatibilidade do objeto, píazos e
condições de fo.necimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a seleciona Í os licitantes que paíticiparão da

de lanc€s em Íazão dos conforme lista de íecebidas

Ltc002

02
02Srn

Sim

2 Ltc004

190,00

584.61

0,00

0,00

Llc001
Motivo: PÍoposta não iníoamada
Llc003

4.676 88 ClassiÍcadô
S

0,00 Desclassficêdo

S

0,00 Descassitcádo

NEOGEN/ROGAM

SHOOT/ROGAMA

náo rnÍormada

2 Ltc002
sci cHEt\,40NE
BIFENTEK 2OO SC

S
8.700,00 ClassiÍicâdo

s
290,00

Siatug
Lârlce

Class Íca.ií)

Ststllg
Lâôcê

3 Ltc001

Lrc003

NEOGEN/ROGAM

Bifêntol/Chêmônê

AIFENTHRINE
200 sc -
INTERFINA

340,00

1.036,00

10 200.00 Classiícádo
S

31.080.00 Classiícado
s

2 L C00l
PARAFINADO
Râlol
Bloco/Chemone

53.00

55,00
S

825,00 Classiíicâdo
S

Stâtus
LanceC&igo IOKGARÔ ilarca

MâÍcâ

{SE DE
,FÀCUM 0,005%

RATUM BLOCO

1
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

3

4

BLOCO
PARAFINADO
RIGON/ ROGAMA
RAT.OFF BR 20,
TECNOCELL
AGRO

INTEGRAL.
SALMIX
Ratol
GS/Chemone
RAT.OFF SF ,
TECNOCELL
AGRO
[,ADERAT GS
PREMIUIV C/
250X20G/ DtPIL

T39.02

164,00

38 00 760,00 Clâssífic€do
S

1.200,00 ClassiÍicâdo
S

2 320,00 ClassiÍicâdo
s

2.085,30 Classiícado
s

2 460,00 Classiícádo
s

2.746.80 ClassiÍicado
s

300,0

Itgrn CódEo Desari@ do Píod$crsêÍ!:ço
4 078.00í.001 ÊÂÍC& §CA ôÊÀô §ROSÊÁColÂr 0 0o5àó

1 Ltcoo2 RoDEN Gúo

:Uiiiibi,êl::li:lillii
,(ô,1:r:irririri:.,i,:r:r:
vâtara:ui$iá,:iiu

2

3

4

LIC001

Ltc003

Ltc004

LIC
lrâ&êlilrtiiiia,aiaiaia:ai:;:a:ti
Lesmiway/Qu miw

$áialàdêi:lllll:i,i:
xat:tt::t:t:tr::t:t:::t::
\âkjíuttlãtib:

0,00

0,00

0,00

2

3

Ltc002

Llc004

Llc003

LÉSMAREX -
INSETIIV]AX
I\,,IADELESIV]A
PREMIU[.,!/ DIPIL
II,,IADELESi,,lA
PREMIU[,I. DIPIL

75 00

92,00

135,93

152,00

S
368,00 ClassiÍcãdo

s
543,72 Classific€do

s
608,00 Classific€do

s

0,00 Desclassificado

0,00 Desclassific.ado

0,00 Dêsclassificado

0,00 Desclâssificâdo

MENSAGENS

Llc001
Ltc001 IVE

Sim
Nào

LI
Ltc003 EPP Nàa

- (Data e Hora: 01/0712025 08:00 18)
Sessáo in â

Der Equipe
Bom dia

AG e Hora: 01/0712025 08 00r53)

D - (Data e Hora: 01/07/2025 08 10 53)
enviadas em análisê

De:SISTEMA- Para TODOS- (Datae Hora: 0110712025 oa:1o:55)
o rtemld

rc01 025 08:10:57)
nsd nívêis o iteml

- Para: TODOS - (Data e Horar 01/07/2025 08:10:58)De
ens di níveis o iteml

2

Llc004

Ltc003

60,00

116,00

'137,34

Motivo: Proposta não inÍormada.
Ltc001
Molivo: Proposta náo informeda.
Ltc004
Motivo: Proposta não inÍormada.
Llc003
Moljvo: Proposta náo infomada.

t'.{
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ESTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Dê: SISTEiTA - Para: TODOS - {Data e Hora: 01/0712025 0Al1 OO)
o rtem!

Oe: SISTEITA - PaÍa: ÍODOS - (Dâte e HoÍâ: 0'1/0712025 0A11 02)
nsd o iteml

De ElúA - PaÉ: TODOS - \Oala e HoÍa. 01 107 12025 0A22:O1)
Lotê / ttem 6-óLEoLLlBRt FICANÍE PARAMÔTÔRES 2 TEIVPOS

De: Pregoeiro - PaÍar ÍODOS - (Data e Horâ A1lA712025 08:25:29)
Senhores kcitanies os itens 02 03 e 05 esláo com valorac ma do eslimado Há lidâde de o dentro do valorestimado,

- (Data e HoÍa: 01/07/2025 08:34:40)
Pêço aos licitantes que reenviem pedido de chave de âcesso, para que possamos veriÍcar â possibilidade de coíeÇões que se Íizerem
necessárias.

De: Pregoeiro - Para: IODOS - (Daia e Horâ: 01/07/2025 08
lcrtacao udo mârl.com

De: SISTEÍ\íA- PaÍa: TODOS - (Deta e Horâ: 01/0 25 08:40:15
Sessão sus

Lote / ltem 1

Iúensagens

ElúA- Pâra: TODOS, (Data e HoÍa 107t2
Em dis uardando lances

Dê:SISTE s, e HoÍa: O1lA7l2O25 0A 20 .55)
Lances Íinalizâdos uardando anállsê da comissáo

De: Sl - lDala e HoÂ: 0110712A25 081057)
Resultado da classiÍicâçáo das proposlas lançádas:
1o - LlC004 (Classiícâdo),
21 - LlC002 (Classificâdo),
30 - LlC00í (Classificâdo),
4' - LlC003 (Classificádo).

- (Data e Hora: 01/07/2025 08 10157)
lúodo aberto de10firn sistemâ câso houveÍ lance oíertedo nos úttimos 2 minutos

Lote / ltem 3
Mensagens

TEIúA- PaÉr TOOOS - (Data e Hora: 01/07
Em rdando lances

De: SIS ra: -i e Hota: O1lO7 12025 0A:2O:59)

3

M

,(,

Lances Ínalizâdos, âguátdândo análise da comissáo
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u.§tâáffi
\egy

ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De: SISTEIúA - Para: ÍODOS - (Data e Hora: 01/0712025 0A:11 0O)
Resullado da classificaÇão das propostas lanç€das:
1' - LlC002 (ClassiÍicâdo),
20 - LlC001 (ClassiÍcad0),
3' - LlC003 (Classiícádo),
4' - LlC004 (ClassiÍc€do).

De SISÍÊiúA- Para:TODOS - (Data e HoÍa:01/0712025 0er 0O)
Modo a de 10 minutos seÍa

Lole / ltem 5
Mensagens

Der SISTEMA'Pa.a: TODOS - (Data ê HoÍa: 01/0712025 o8:11:o2)

srsteme caso houvêÍ lancê ofertado nos últimos 2 minutos

Êmd uaÍdândo lances

De: SISTEMA- Parâ: TODOS - (Deta e Hora: 01/0712025 OA2102)
Lances linal uardândo análise da comissáo

De: SlSTEirlA- Parar TOOOS - (Data e Hora: 01/0712A25 AA22:O1)
liem finalizado como deseÍto não exisíÍ stas ou válidas.

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO
A sequência de ofertas de lancês ocorreu da forma que consta da lista de lances a sêguir:

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de
Apoio.

OCORRÊNCNS
o stsrEMA apREsENTou rNsraBrLrDADE, NÃo pERMrflNDo o AcEsso E NEÍrit euE os LtctrANTEs
REAL|ZASSEM LANCES DURANTÉ A sEssÃo. a sEssÃo For suspENSA E sERÁ RETo|tlADA No DtA oz0z2o2s Às
O9:OO, SENDO QUE NESSA DATA SERÁ REABERTA A FASE DE LANGES.
PEDIÍTIOS AOS LICITANTES OUE REENVIEM AS SOLICITAçÕES DE CHAVE DEACESSO, PARA ATUALIZAçÃO.

4^nl tll
ANA PAU LA SANTOS"MÂêALHÃES
CPF :292'123 OOA-9A i
RG : 33.238.269-2 l
Cargo: Eqüpe de Apoio '

PORTARIA: 9870 DE 07/04i2025

T

Vrúu.cr t'Qwff:-íAt utecil,t"
MARINA PONTES zILLI VICARI
CPF :: 442-314.944-57
RG.: 44.211.510-6
CaÍgo: Equipe de Apoio
PORTARIA: 9870 DE 0710412025

4

1o4t2025

ASSINAM
Comissõês / Portârias:

CPF.: 2r7 809 088-60
RG.: 29,282.953-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 709, DE 01 DE JULHO DE 2025=  

“Dispõe sobre a concessão de licença para trato de interesses particulares do(s) funcionário(s) que 

especifica e estabelece outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob 

o nº SRH 0957/2025, CONCEDER ao(a) funcionário(a) SIMONE MARIA SECCO MOREIRA, 

matricula funcional nº 5225, ocupante do cargo de PAJEM, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de 

Assistência e Educação Pré Escolar (Portaria nº 9.579/2022), licença para trato de interesses particulares 

(sem vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. A concessão da licença referida no “caput” deste artigo tem início a 

partir de 02/07/2025. 

Art. 2º Nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob 

o nº SRH 0958/2025, CONCEDER ao(a) funcionário(a) BRUNA DE PAULA CHAGAS CANHAS, 

matricula funcional nº 5235, ocupante do cargo de TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL, de provimento 

efetivo, lotado(a) no(a) Setor Odontológico (Portaria nº 9.584/2022), licença para trato de interesses 

particulares (sem vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. A concessão da licença referida no “caput” deste artigo tem início a 

partir de 07/07/2025. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de julho de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 710, DE 01 DE JULHO DE 2025= 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário que especifica e estabelece outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº 0972/2025), 

EXONERAR, a pedido, a partir de 01/07/2025, do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, de provimento 

efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental desta Municipalidade, nomeado(a) nos termos Portaria 

SRH nº 324, art.1º. de 11 de janeiro de 2.024, o(a) Sr(a). RENATA RODRIGUES, matricula funcional nº 

5621. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

                                                                  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
   

          Rua Seis de Janeiro nº 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo –SP 
 _______________________________________________________________________________________ 

ATO DE CONCESSÃO Nº 010/2025 
PROCESSO Nº 010/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, com proventos 
integrais ao Sr. LUIZ EDUARDO TONIN. 

 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte, com proventos integrais, 
formalizado pelo Senhor LUIZ EDUARDO TONIN, em 16 de julho de 2024, em razão do falecimento 
da servidora aposentada do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo/SP, a Senhora 
SILVANA MALHEIRO, ocorrido em 03 de junho de 2024; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 010/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 27 de junho de 2025. 
 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, ao Sr. LUIZ EDUARDO TONIN, portadora do RG nº 18.163.820, SSP/SP, CPF nº. 
092.606.588-29 e PIS n° 108.91176.96/6, nos termos do Artigo 20 a 28 Lei Complementar nº 39 de 
14/12/2022, PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento de sua companheira, a Senhora Silvana 
Malheiro, conforme certidão de óbito. O valor do benefício corresponde o provento do falecido, sendo o 
valor de R$ 5.811,35 (cinco mil, oitocentos e onze reais e trinta e cinco centavos), sendo observado o 
Cálculo de Acúmulo de Benefícios Artigo 24, da EC nº 103. A pensão é concedida a partir de 16 de julho 
de 2024. 
 

Morro Agudo / SP, 27 de junho de 2025. 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

                                                                  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
   

          Rua Seis de Janeiro nº 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo –SP 
 _______________________________________________________________________________________ 

ATO DE CONCESSÃO Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 011/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte ao Sr. LUIZ 
EDUARDO TONIN. 

 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte, com proventos proporcionais, 
formalizado pelo Senhor LUIZ EDUARDO TONIN, em 16 de julho de 2024, em razão do falecimento 
da servidora ativa, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, a Senhora SILVANA 
MALHEIRO, ocorrido em 03 de junho de 2024; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 011/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 27 de junho de 2025. 
 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, ao Sr. LUIZ EDUARDO TONIN, portadora do RG nº 18.163.820, SSP/SP, CPF nº. 
092.606.588-29 e PIS n° 108.91176.96/6, nos termos do Artigo 20 a 28 Lei Complementar nº 39 de 
14/12/2022, PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento de sua companheira, a Senhora Silvana 
Malheiro, conforme certidão de óbito. O valor do benefício corresponde o provento do falecido, sendo o 
valor de R$ 1.728,59 (um mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos), sendo 
observado o Cálculo de Acúmulo de Benefícios Artigo 24, da EC nº 103. A pensão é concedida a partir 
de 16 de julho de 2024. 
 

Morro Agudo / SP, 27 de junho de 2025. 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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ATO DE CONCESSÃO Nº 012/2025 
PROCESSO Nº 012/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, com proventos 
integrais, ao Sra. LUCINÉIA APARECIDA MALAGUTTI 
ALVES. 

 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte, com proventos integrais, 
formalizado pela Senhora LUCINÉIA APARECIDA MALAGUTTI ALVES, em 17 de junho de 2025, 
em razão do falecimento do servidor aposentada do Instituto de Previdência Municipal de Morro 
Agudo/SP, o Senhor Gonçalo Alves, ocorrido em 13 de junho de 2025; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 012/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 27 de junho de 2025. 
 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, a Sra. LUCINÉIA APARECIDA MALAGUTTI ALVES, portadora do RG nº 24.529.133-7, 
SSP/SP, CPF nº. 122.248.728-44 e PIS n° 1.068.046.241-1, nos termos do Artigo 20 a 28 Lei 
Complementar nº 39 de 14/12/2022, PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do seu conjuge, 
o Senhor Gonçalo Alves, conforme certidão de óbito. O valor do benefício corresponde o provento do 
falecido, sendo nesta data o valor de R$ 2.477,55 (dois mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta 
e cinco centavos), sendo observado o Cálculo de Acúmulo de Benefícios Artigo 24, da EC nº 103. A 
pensão é concedida a partir de 13 de junho de 2025. 
 

Morro Agudo / SP, 27 de junho de 2025. 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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ATO DE CONCESSÃO Nº 013/2025 
PROCESSO Nº 013/2025 

 
Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, com proventos 
integrais, ao Sra. APARECIDA DE LOURDES SOUZA 
MARCELINO. 

 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte, com proventos integrais, 
formalizado pela Senhora APARECIDA DE LOURDES SOUZA MARCELINO, em 12 de junho de 
2025, em razão do falecimento do servidor aposentada do Instituto de Previdência Municipal de Morro 
Agudo/SP, o Senhor Elio Henrique, ocorrido em 09 de junho de 2025; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 013/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 27 de junho de 2025. 
 
 
RESOLVE: 
 
Conceder, a Sra. APARECIDA DE LOURDES SOUZA MARCELINO, portadora do RG nº 
30.559.497-7, SSP/SP, CPF nº. 249.378.768-48 e PIS n° 2.062.683.813-9, nos termos do Artigo 20 a 28 
Lei Complementar nº 39 de 14/12/2022, PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do seu 
companheiro, o Senhor Elio Henrique, conforme certidão de óbito. O valor do benefício corresponde o 
provento do falecido, sendo nesta data o valor de R$ 1.518,00 (um mil e quinhentos e dezoito reais), 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), sendo observado o Cálculo de Acúmulo 
de Benefícios Artigo 24, da EC nº 103. A pensão é concedida a partir de 09 de junho de 2025. 
 

Morro Agudo / SP, 27 de junho de 2025. 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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